
POLÍTICA DE GOVERNANÇA

A TRAXTERRA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA assume como sua política de governança a

prestação de serviços nas áreas de mineração, siderurgia, área portuária, cimentos e

agronegócio, com uma ampla e diversificada frota de máquinas, veículos e equipamentos,

buscando no desempenho de suas atividades, manter as boas práticas da qualidade,

segurança, meio ambiente e saúde ocupacional, o bem estar de todos os públicos com os quais

interage. Promovendo relacionamentos saudáveis e transparentes, fortalecendo parcerias,

acreditando na capacidade das pessoas norteadas por princípios éticos, gerindo riscos

respeitando os requisitos legais, incluindo a Lei Anticorrupção Brasileira e Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e normativos, pautados na redução do impacto ambiental

por onde atuamos, o que garante a sustentabilidade do nosso negócio, para uma busca

constante da admiração e o respeito da sociedade.

Para que esta Política de Governança seja efetiva, devem ser atendidas as seguintes premissas:

• Atendimento, através do Sistema de Gestão, dos requisitos legais, contratuais e aplicáveis;

• Garantir um ambiente de trabalho seguro e saudável, prevenindo lesões e doenças em todos

os colaboradores, por meio da mitigação de perigos e riscos de acidentes;

• Manter disponibilidade de máquinas, equipamentos e instalações contemplando os requisitos

de QSMS, criando uma cultura interna com ações que evidenciem o compromisso de todos

com a busca contínua de melhoria da qualidade e produtividade, identificando os riscos e

oportunidades para reduzir as eventuais paralisações que possam impactar no andamento do

serviço;

• Promover a efetiva implementação de um conjunto de medidas que contemplam a prevenção e

combate à corrupção, incluindo a proibição de suborno prevista em seu Código de Integridade

Anticorrupção e o Código de Ética e Conduta, pautando as diretrizes dos Direitos Humanos e

demais documentos do Sistema de Gestão;

• Prevenir a poluição e preservar o meio ambiente, especialmente por meio de um eficiente

gerenciamento de manutenção preventiva da frota nas operações da empresa;

• Incentivar a participação e consulta dos trabalhadores, e se existirem, dos representantes.

Todos os colaboradores devem compreender e praticar os princípios desta politica
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